
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  para  CLÁUDIO
GADELHA FERNANDES
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos para CLÁUDIO GADELHA 
FERNANDES. 

J U S T I F I C A T I V A 
Apresentamos  a  Moção  de  Aplausos  ao  General  de  Brigada  Cláudio  Gadelha  Fernandes,  em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Exército Brasileiro e à sociedade brasileira. 
O homenageado, no exercício do comando da 13ª Brigada de Infantaria Motorizada, tem se destacado
pela condução firme, técnica e estratégica das atividades sob sua responsabilidade, contribuindo de
forma significativa para o aprimoramento da capacidade operacional da Força Terrestre, bem como
para a manutenção da ordem, da disciplina e da prontidão institucional. 
Ressalte-se,  ainda,  sua  atuação  pautada  pelo  elevado  senso  de  dever,  liderança  exemplar  e
compromisso com os valores e tradições militares, refletindo diretamente na eficiência das ações
desenvolvidas pela Brigada e no fortalecimento da confiança da sociedade nas instituições de defesa
nacional. 
Diante disso, esta Casa Legislativa reconhece e enaltece a trajetória e os serviços prestados pelo
General  de Brigada Cláudio Gadelha Fernandes,  consignando,  por meio desta Moção,  o devido
respeito e admiração pelo trabalho desenvolvido em prol de Cuiabá. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de junho de 2026.

 
 
 

Prof. Mario Nadaf (Câmara Digital) - PV
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